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ANO VI  N° 1612 – Quinta 30 de Maio de 2019 Suplemento 

ERRATA 
 

 O Município de Aral Moreira, Estado de Mato Grosso do Sul, através do         
Pregoeiro Oficial, utiliza-se do presente artifício para reparar a 
inconsistência  publicada  na Imprensa Oficial no dia 30 de maio de 2019. 
 
     RETIFICA-SE: 
 
Onde se lê: Data/Local: 12 de Maio de 2019, às 08h00min, no recinto da 
Prefeitura Municipal de Aral Moreira, sito á  Rua Bento Marques,N°795, 
Centro, Aral Moreira/MS. 
 
 

Leia-se: Data/Local: 12 de Junho de 2019, às 08h00min, no recinto da 
Prefeitura Municipal de Aral Moreira, sito á  Rua Bento Marques,N°795, 
Centro, Aral Moreira/MS. 
Publique-se. 

 
 

Publique-se. 
 

Aral Moreira-MS, 30 de Maio de 2019 
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